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FUNDEB 

OFÍCIO N°037/2025 CACS/FUNDEB 

Mozarlândia, 12 de dezembro de 2025 

Ilma. Sra. Fabia Kely Batista Lopes  

Presidente do Conselho Municipal de Educação 

Mozarlândia — GO 

Assunto: Solicitação de cumprimento da carga horária e observância da 
decisão federal referente ao horário escolar 

Prezada Senhora Presidente, 

0 Conselho de Acompanhamento e Controle Social do FUNDEB — 
CACS/FUNDEB, no exercício de suas atribuições legais, vem, por meio deste, 
solicitar ao Conselho Municipal de Educação a observância e o cumprimento das 
normas referentes A carga horária dos profissionais da educação, conforme 
estabelecido para fins de compatibilidade entre jornada contratada e carga 
horária remunerada. 

1. Solicitamos especial atenção ao cumprimento das seguintes jornadas: 

• Profissionais que recebem por 20 horas, devem cumprir 14 horas de 
regência (e o restante destinado As atividades extraclasse conforme 
legislação); 

• Profissionais que recebem por 30 horas, devem cumprir 21 horas de 
regência; 

• Profissionais que recebem por 40 horas, devem cumprir 28 horas de 
regência. 

• Profissionais que recebem por 60 horas, devem cumprir 42 horas de 
regência 

Ressaltamos que estas adequações seguem parâmetros legais voltados 
A correta distribuição da jornada, respeitando o percentual de 1/3 para atividades 
extraclasse, conforme a legislação nacional vigente. 

Além disso, solicitamos que seja garantido o cumprimento da decisão 
federal que determina o cômputo do recreio como parte da jornada de trabalho 
do professor, devendo ser obedecido o horário escolar estabelecido, qual seja: 

• Entrada As 7h00 e saída As 11h00 (período matutino); 
• Entrada As 13h00 e saída As 17h00 (período vespertino). 

Reforçamos que o recreio integra a carga horária do docente, conforme 
entendimento consolidado Supremo Tribunal Federal (STF) , devendo esta 
determinação ser cumprida pelas unidades escolares do município. 
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Assim, solicitamos que o Conselho Municipal de Educação delibere e 
adote as providências necessárias para assegurar o fiel cumprimento dessas 
determinações no sistema municipal de ensino. 

Sem mais para o momento, renovamos votos de estima e colocamo-nos 
disposição para esclarecimentos. 

Atenciosamente, 

José Amilton dSilva Braz 

Presidente do CACS/FUNDEB - MOZARLANDIA 
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